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PROClJJRA:DORIA GERAL FEDERAL , ,
PROCUlUDORlAFI!:DERALltSP:ECIALIZADA .TUNTO :AOINPI

Rua Mayrink Veiga, 09,22° anda:r,- Centro- Rio de Janeiro - Cep 20,090-050
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Nota N° 0445-20.l4-AGUIPGFIPFElINpI/COOPI-LBC_2.2
# ' . ,- , 1·\ _! ' ,

PROCESSO N°,52400.002363-.04 , i ," .' " '; ,
INTERESSADO:Diretoria d~:atentef' ." .. \ , ,'. '.. ,-, ,. '_ \
·ASSUNTO: Exame de reqUIsItos de{opatenteabl}Idage de patente pIP5tzneapo~aconc~ssao.
;E~tudo sóbre os fundamentos do acórd[ão proferido nos autos do Recurso .Especi~l nO 1-.201-454-
RJ. 'I, . "

, I

.Sen)1or'Pr6ciira:qor-Che~e,clà PFE-INPI;, ,
- \ . ,

r•

I. CPNSIDERAÇÔESINICWS '

í '
i

.. "
. \

,; - 'I _ " ,
" 1.,' As fls. '575-, o Procuradot~Chefe da PFE-INPI solicita à CQOPI estudo sobre os'
funclatnentos' do acórdão próferidonos attos do Recurso~Especia~.n°l,.20 1.454-RJ." '

I ' ,
, , . I" ,',.' '.

i 2;, o acórdãoréc~mproferid9 pela 3atl1nna do' SÜpe,dor TribUÍlal de Justiça resUine- .
se, aos. se~intesÚ:rrilOs:. as patentes pip'eline. n.ão ,são passíveis de nulidade, ainda' que ausente
algumr~qllisitpdbpatenteabilidade. Rep~oduz-s~:a seguir a ementa doacóidão(fls. 546):"

'I "
I,

.RECURSO I ESPECIAL. "pATENTE.' SISTEMA PIPELINE.
iEVALIDAbÃo 'NO BRASIL., REQUISITOS 'PRÓPRIOS, NÃO' '

. :E)ÚGÍ\!EIS!PARA ASP ATENTES ORDINÁRIAS.; PRIN.CÍfIO DÁ I

,NOVIDADElE ATIVIDADE INVENTiVA' AFERIDOS NA, / , '.' .. .-j . " ,', ' . , .', I', '

,:JURISDIÇÃOORIGINÁRIA. '" " ' "
1: O Tribu~al deorigeIÍl rrtotivou adeq~adainente, a sua deCi~ão,
sÔlúciohand~lacontrovérsià ao~íplkar o direit~qlÍe ,entend~~ cábíYel.à

,hipótese." '! .' ,,' , '
:',Z.As ':paten~es concedidas sob' o,re~iine ,pipeline, ,justament~.: por "
'constitUírem lexceçã6à regra geral da patenteayão' ord~nãria" são,

,submetida:s-a~~qÜisitosespecíficos epredefirtidQs pela lei .... "', "..
3; O siste:matde pa~entes''pipeline, ,também chamado de:"patente .,de
importação'" loti '''patente de' revalidação';;" compreendepatbntes:

, extraordináriaJ e transitórias; e possibilita "a ,Qut0Tga'deptoteção. a
• '. _ -';: .f· '. 1_ . ,'o ' •. ',' ", •• ,' ,"

inventos 'cujo patenteamento 'não ~ra autoriiadopelalegislaçãq brá,Sileira,
anterior'ao atu~l diploma ~ormativo (qual seja, àLei n°.5.772/1971 );tais"
: I .' I"
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como. produtos,' qUí~icos,pro~utos ~ processosquííníco- farmac'êu!icos,
, m~dicament0s de qualquer. espécie, proeftitó's aHmentícios,denve outros.

j I, ,,' ,_ - _ :' ,

. 4; Os ~rincípiosda nóvidáde,atividade inve;'1tiva e aplicação industrial
estabel~ce r~quisitos Partic4lares, quando da 'concessão da', ,patente'
pipelil1~, à teor ,do, (ll:le dispõe o ar:tig() 230 e·par4grafos da Lei nO

, ,9.279/1996.' ' 'A"

" ,I .
5,.Recurso especial provido .. ,'" , '
(STJ,REsp 1201454!Ri~ReLMinistró JuCARDQ.VrLLASBÔAS:, .

~'CUEV1, ,TERCEIRA~:TÚRMÀ, jrilgado em 14(10/2'014,' DJe'
31(101~014) , .I,

.; '" ... ': \ '. ~
3.i , ' , OPr~curador-Óiefe d~ PFE-INPle·ó,p(~c1J.Iad()f·ChefeéiopCONT manifestaram
discordâncÍacon;:t o teor doác6rdãQ,':conforIlle despacI1psretro, e explicitam m~cánistp.Qspara '
revers~o. de julgado" (ação . rescisÓria e recurs'oextraordinário)':NQmGsmo",senti,do,o.
Depél{f~entb de,'Contencio~à ,.da prOplradoria::G.ertil.F,ederah,mediante.rriens~g~niel~trônicaa
esta Procuradoria,inforrna aadoção dejinedidas p'ara,.reversãodo julgado. ' '

, ,
I

.. " , .. \ . \ ".

4. f oDepartamento. deCoI?-tencios'odaPG:R apresGntou'embargos de declaração'em,
,face do acórdão, <?m09.11.2014. Até ~pre~ent~ dáta, nã<;>for.amjulgados eis ~J;llbargos,que se

" t ~ ... ' 1. ,,' . '. '.J' . ' " / ,encontram conclusos ao Ministro Relator. " ", , .
. , .'~ p

.'
, 5. , . , EncS)llt~a-sepacificado, lS~l11nenhUm,p~Iltode divergência, .~ seguil1te aspecto'
r~Jativo às patentes' pipelin,e:' os critéti~~/çle.~4;lt~nteabilidade'das pa~entespipeline não sãq

-ex~ina.'dos, antêriormente àconcessãr': ',,;'~, '."./, ' "
I

6.' '.o ponto de .divergência Ientre "ó INJ>J';eoaéórdão em,'comento' setraduZllos
segú!ntespontos: , ' ,\

J~O INPI, entende"quer ,posteriormente ~ concessão da patente,pipeltn~,' é
. ',' possível a revisão do JtoadmÚiistrativo,ní.ó,irrient~naesfcirajudicial;'

• ' + ., ~., ' :. ~ . '- \. ,

n. °'acÓrdão,não Teco~ece a P?ssibilidade d~ reVisãO,ju(Úciflldaconcess.~oda.,,'
, ,patente pipeline, ain4a' que fla~ra,nte ,a' ilegalidade (~usê~cia,de um' dós

. requisitos de P.atente).(,
.'

7. O acórdão proferido 'pela\pa Turma dO STJ impede a nulidade de 'uma patente
" , . I, , , '

pipeline., 'ainda quandqesta não reÚI}eo~,requisitos depaténteabiliclade., Na prática, 'o acórdão. '
reconhece a existência de um ato adm'~nistrativo(concessão êlepatente pipeltne)não. passível de '

.• '1.' . , '.,', ..
controle peloproprio Poder Judiciário. ':\,1 , . ' , ,', '. _ '

, ,
", ,I,

8. ' Ocorre que todos os atos~dministrativos são passíveis .d~'controle pelo Poder
Judiciário.,Q ,arestoem análise criou uma e!xceção:'cóncessão'dep~tentepipeline.

í
I

" ,

9. '~ O ato administrativo não ~assível de, controle, na avaliação do qcórdãoora.
"""-, \

discutido, decorre de uma concessão de patente em outro país.
• • (( :1, -., .'
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10.. O' acórdão 'ao afiflllar que a patente pipelirie não se sujeita, a exame dos seus
critérios~e patenteabilidade, aindi q~e posterior:Q1ent~,ao ato concessório no Brasil, confere ao

.. 'I ' .

ato administr~tivo estrangeiro (coi;1cessão da patente no país de origem) uma fôrça vinculante
, ' , ".

inedita nO'ordenamento pátrio., .;
-'

"J 1.• ' SomeD;te' o process~'de, homologação .de . sentença estrangeira., confere .força.
, """ ' , . ,\ .' " .

vincul~te áum~decisão judiciã~estrangeira. Nãô. existe>pr~visão s~melhant(( para tomar
\ vinculante no Brasil uma~ecisãod'a Adl1:J.ÍnistraçãoRÚblicad~ outropaí~, que surte ,e'feitósno

"território nacionál. ' \' "
.'

.. ~
12.. ,Apatente pipeline rev:alidà o ato co.ncessório praticado" no e~terior. No entanto, se
o 'ato concessório praticado ,no' exteriôr rião"pree.nche. os requisitosq.a: .lei nationaf (atividàde

f,' "I .",' ,',,". ,"" "", ',.:'" ,," , __ "',, ' "

'inventiva, no éaso), anulidade exsurgecomomedida de tutela dê>lnteresse'soCial. '
;'

13." A ,matéria cons.titucio~al foi expressamente reçónheCiq.a da lide, conforme se
",' , • s,,!," ,', " " _ ,1, ,,"

'verifica no acÓrdão proferido pela p~Turma Especiali~ada çlo 'fribunal Regi'orial Federal da 2a

" Região, ~ujo teorestaProcirra<;lorià pretende o restabelecimento~ '
< ". .' • ~" ~

14. De acordo com.o ate$tb proferido pela la, Turma Especializada do Tribunal
.. ' Regional Federálda 2a Região, impediÍ' a nldidade de1.!l\1,á'patentepipeline, sob ~justificativa,de' ,.

• ' I I ' '."', •.. , I ",';:

9ue .013, requi~ito~ de p~tente~bilidade. não .foram examinados em etapà'préyia à concessão,
representà: . ·i.,·~,

1.. 'Violação ao prinbíp~o da jnafastaqilidade' da jurisdição, PO$to,qu'e. os .atos
admipistratiyos são passíveis de revisã~ perante:d Poder Judiciário;',

,lI. VÍ.olação ,ao princípio da isonomia,porquantos~ cõmere à patentepipellne
uma 'blindageJll (ve~ação de', nulidade em. razão de crÍtérios de
p'atenteabilidade), que não existe, nas de:h1aispatentes;

. ' ,'I •

III. "V;iolaçãodos valores albergados ,no, art. -59, XXIX, da Constituição' da
Repúblíca (interesse&ocial, e' desenvolvimento tecnôlógicoe, econômico ido'

'I?afs)pelo seguinte m(W~h: mantém-~e"umà'pateIÍte pipeline p~lô.simples fato
que ela já foi concedida, ignorando ,a realidade que' éla co~fêreum dir~itoa .....
queinnão deveria pos~uí -lo': Manter uma patente 9ue não, reúne os requisitos
de p~~enteabilidadeaf~9ntao int(fresse social e o desenvolvimer:tot(:lcQ.ológico . "
e econômico doPais; As patentes 'somente 'se -jUstifLcam, na ótica"

. ~ ' '. , . -
constitucional, .quando:promovelll o' interesse sociaÍ e; od'êsenvolvimento
tecnológico e econô,mÍ<;odo País, nos termos da lei. A partir do l110mento:no
qual se verifica uma pa,tente sem os requisitos, Il1ínimos de patenteabilid,ade, .
não há como conhecer ',que.os v~Iores constitucionais 'estão preservaddS~, no
caso concreto. '



. 'J

I.. '. \ . , .

15. _ ' Reconhece-se anatur~za constifucio~~tl da, matéria aqui abordada. lriclusivê~ a
Bayer-Schering AO interpôs uni recmsoextraprdináiio etn face do. flc6rdão proferido pela ra
Turma Especializada do ,:r:dbunalR~g~onal Fedêral d~2aR~gião.·,'·" '-.

' ..• ' I "

16.'.' Não é, demais lembrar, ~ue ~éill1itahQje noSupiemo Tribunl:lLFederala'ADi4234'\ .. " .' I' \. -.....
sobre a,constitucionalidade das patent~s pipel'ine: "

. l.· .

\
.' .. ' . j .

TI.RESUMO DA CONTlÚ>VÉRSIA, .. " -'f
,.

"
", . TI.IDa. petição inicial à sentença

,I

, f '' •. I:
, j

-, 18.•

..

. '-,....
• '\. ,"". "I ,

17.. A Libbs 'Farmacêutica .irigressoucoII1a~ã~r 'de"nuli,daâ~_de patente em fa~e' da
• Schering Aktiengesellschaft (posteriorbente: denominada como _Í3axer!.Schering ÁO).' A parte

~utÓ!.a,requereu. a participação doINPI\'riOfeito ~olTIointerv~cirnt~,e');~~o 'CÔ~~}çlÍ, rios teimos
'do art. ,57 da Le19.279/96} ,..... ' .. I '

.. I .. ' ..
Osargumeritos da autoratreS~em ..séflo,s~eguintes dadôs: : " ... ' -
'a} A patente de'invénçãp\PI'110105~~0.foi.concedidapélo INPI"emi0}.07.2003;

, comprazodevigêllê~~devinteanos; o ,. '.' l-
. b) Apatente carece dos tequi,sItosdenovidade e atividade inventiva;
.6) .A ~aten.te, ~ão - fóié~amina~a"peI~: IN,'PI, tendoocôrtidoÚma concessão

automática, sem ,exan\e demérito de autarquia;· ,-
d) Trâta-se de 'uma pai~nte pipeline, .qÚe não dispensa0 exam~"'deniérito ,dos

"'requisitos patentários,lapós.a·conces;ão. '. \
. I ' .~..

, . li. < •.

19. A autora afirma ·expre.ssapl-ynte que o INPl\ q.ao 9.üIneteu]J1ll,~n:o ao; concepep a
. presente patente, posto que não são exinni~agosoos -requisito de patenteabilidadenaspatente,s

• ".',." _ c'- 'i: ...•. , .• -' " _",' .• , •..... , 1" I. ',_'_ .

pipelineantes~da concess~o, ,em razã~do. quedetermiIia,oart.~30Aia:Lei de '.Pro.pri~dade,
IndUstrial. 'j I , "

(-
20 .. A aJItora entende ..que a patente é nula, porquanto a aplicação da norm.a legal

.I ensejou a conceSsão.-de utna patetite seria os requisitos de patenteabiÚdade, cOJ;lso~ie trecho a· .
Seguir transcrito daexordiâl (fls. 05106);l

'. I
I .

"" j .. ' .. ",

. "Não há ert6por parte do INPI, quesimp!esme,nte aplicou a regra
-excepcionalhoártigof30,daLPE' .

'Ocorre que,:'neste9,aso, tal' regra de. exceçãÓ,geTOuuma ilegalidade
pro~nda, pois levou 'àco.ncessão de patente absolutamente nula. <,

, I ' • '.

Daí a presente ação,gue pretende demonstrar a aus~nti~ dos requisitos
}egais de pat~nteabÜidadee a conseqü~l!tenQlidade.dapa,tente."

.... -' 1 '. /" I \ . ' _

I Lei 9.279/96, art. 57. A ação de nulidade de patente será ~juizada no foro da Justiça"Fêderal eo INPI,quancio não
for autor, intervirá no feito.··' . ':

!,

'I·
I
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21. OJuízodetenninou ~'dtação do JNPlcomo.réu (fls. 218). Para subsidIar a defesa
"da' autarquia,. esta'~Procuradoria ~()licitou,manifestação' especifica so~re os, réquisitos de
patenteabilidade à Qiretoria de Paten;tes,conforme.se verifica no·despacho e de fls. 34.

. . , . 1 ., •. '. \ - - ~

\" "

22... A fliretoriá. d~ p'atente~;efetuort o~hame dê méÍ'ÍtQ'do ;pedidá de 'patente"FI' /
1)01055-.o'paramstruir 6 processo j~dida.t. Elàentefi.deuquê' a patente.nãb pre~nçheor~guisito .
de ativ:idadeinventiva; raz~o pelaqua;t entende cabível à..~ual1úlidade,ipsis:lift~ri.((tJ:s;224): "

• '. , ' c, i <. I.' .,.~ ":,'" •.• ' ..•• ' ~

"Tend...6 ~m ~iS..ta: asr~ferê~c. i~, :~nt~riQrmeh~~:discufid.as, óq~ese Pb~.e
. extra.1r ~as lllformaçoe$ teclllcas é 'que ,a patente .PlllOl055-0 nao'

. apresént~ativida~e~v~ntiY,a"cOiífomieestabei~cid~~os ~rts..8° ~.13 dá
. LPI9.27~/96. Sugere"':sean~tifica~ãodaconce~sãodacàrta paténte com

a sua conseqüente nulidade."" I .', ' •

• . ' . ,1\ .. '.' ." , ... , .. " .. '.... ,
23. Emmanifestaçãp dirigiqa 'aoJuízo,po$teriormente à apresentação da conte$t(Jção

\ ' .... ' ~ . ' .•.... ' "--'-, . ' . :.. '. \

, (fls. 271)10 INPI reconheceu;,aprocedf.nciadaaç~o no sentídq 'denu.H~adéda patentelipéline!:, .
. Essa ma.i1ifestaçãoê de particular iJnpo~ância, ,pois ela evidep.ci~ que a patente pipeline t

" particul~ente' 'excepcional 'l11tes'da su~ çoncessão. '. ' , '
I '

" 1

'24... Após oàto concessóri~i a .patente pipeÍtne:stijeita.,se às r~gras pertinentes à
mÜidad~,in ~erbis(fls. 271):' , '.'I .....

25. A sentença de primeiro gra:u,proferid,aem 10 de agosto de 2007, entendeu pela
1-"" .

improcedência do pedido. De aCofdo~om.sentença,a l}ulidadeda patentepipeline, çonfigura-se
tão-sómentequando violado o art. 230 ,da'~ei 9.2~9/96(fl,s. 305/306):

I .
"E ... ] a patente'l em apreço seria nula apenas se não tivesse ~bedecido os

I •

. ditames do art, :230, o que não é o caso [...] -: , '
, ..

Outrossim, áin~a que a fls\ 924 o lN}>I tenha~udado seuentepdimento,
no sentido de q\.1eapós a concessão de uma patente pipeline, ela deve ser

... I' . J .. - .

tratada como, uma patente normal" é certo ,que .'não há motivo para
i , ... ' ,1-.'

nulidade ,da pat~nte .nos temos do art. 46 da LPI, tendo em vista. que a
mesma não foj d,oncedida em desacotdocomálei [...]"

! '

"

i., ,

I' ,

•/' .

.'

I •. -' .. ,. ! ',i
•.. , ,t .' ' . ' •• , . ~.' , '

"[ ...] 'as' patfnÚ;s de revalidações, conP.ecidascQll}.o'pjpeline', recebem,
tratamento'~xcçpcion?l tão;somentepo IÍl~l11ento de sua concessão,

~'tendo eJIl vi~tâquenãQ,sofremexamecle mérito quan~9dosrequisitos 'de
I. patenteabilidade (novídade,atividáde 'inventiva e aplicação, in<iustrial).

Após issQ,hio 'podem ser .,tratados de modo difer,ente I às demais
... , I " .

patentes., .' ". ". " ' .
Assim sendoJ o INPI veÍn,refonnul~'oposicioI:lameritd apresentadogara \
reconhecer a'pmêedênciadaação/'

1
j
I
I

.!"

.
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,26 ... ' O decisumdescOhsiderao 'art. 230, §6~"dàLei 9279/96, 0 qual determina a
.incidêJ;1ciadas ,de~ais narmas, no\q:uecauber, às,patentes pip,elirie. Ó,a,rt. 230,§6°, .da Lei 'de

'. ' Prapriedade Industri~ a:utarizaa aplicação. das narmas.de nulidade: de patente. A nulidade das
p~tentes adv~m nãaapena:s de'v~cias farmais, mas' tanibémmatétiáis: Lago., não há c~ma

, restringir' a fato..geradór de. uma', ~çãa de nulidade' de 'patente pipelinéàshÍpóteses .,de vícias'
..farmais .. 1 '

I
I'

I
~. I t _ .

, 27. ,' .', No entendimérÜ?"da!. sel1Úmça,'salpente.,a>inobse,rvância,das',rêquisiÍas., fÓ~Çlis .
ens~ja a nulidade da patente pipeiinef \ ,. '. " .. '

' .. l· .. "" . ~ .• ,
, \

l ,I

\ ' . I .• : , " : ',: "

11.2 AcÓ~dãQ.proferidope~a la ,Turra $~Jlechlliza.d~~~OT~da2a~egião
, .I. ,' ....

28, O INFle a Libbs ,,'F~rma:cêutida"ingressaramCQm:,\apelaçãa .. A \rialaçãô 'aas
prin~ípias; da, isanamia, bem' êam~ da inafastàbilipade da juds,S:li'ção,' fai.': e~PJ'essalneiite
mencianada nas peças récursais.\·' " ,

'\
\

•. ' - ~ .~ t ", . '." . _ " .

29. A J8 -Turma Especialirzada da TribunaI:RegionaF:Pederal da 2a Região deu
\ ' 'I ',' 'i.. ("

pravimenta às ap~lações interpostas p~la:rNPLe Libbs'Pamiacêutica. O vata da Relatara ,Juíza , I

PederaliConvacada Márcia 'Heleh~ JN'unes recôMeceuque,·apatente pipelÍl1e, após a sua
'cancessãa na ::Srasil,sujeita~se às regr~s de amr1açãa:doat~ administrativo, sab,penade cri~çãa
de um~patente blindada. \ ' ' . "', '

' ... ' ... ' ~ \, , .

30': ,Nessa "linl;1ade, raciodnip, "o' vatodaRelátaré,l" expFcà que a criaçãa.depatente .
blindada;, insuscetível de, revisã6adntini~trativa oú·judidal 'de~arrenté da'c~ên"cia de' u~
requisita depatenteabiiidade, fere o piin;icípipda inafastapilidadeda controle judiCial;previstb no',
art.. 5°, XXXV,.·da Canstitu}çãOi 'da RtPúblic~., TraI1scr~ve:s.e' te~tualm~~te a;fuítd~~niaçãÓ
contiqano ,:,ate,d~,Relatara (fls. 444}:.I, ,,". ,'" .

" .. , .' I,
. I .. ',

"Encontra-tsepacificadooent~ndiment9 pe que, para fins dê,cqnqessão de ,
utn,,peQidode\r~gistro de patente, nos ,termos d() artigo 230, da L"PI,.> os
requisitas pre~istos no ârtigo 8°'d!l mencionada, lei nãó ser~o analisàdos,'
Trata-se de UnID questão lógica, ná medidà.einquese taisreqJ1isitosfossem
analisados ~'plbit~ seria indeferido, pois lhe fa:Itafia,certament~ Q prim~ito ..
deles, qualseja~atl~vidade,~ma v~z quese'trata d~patente ,de revalidação

. de outrajá existente, concedida no paíSde':origem;,
,- .. \ " . ' . ' ....

No entanto, nãp há que sêconciuir pela imp()ssibilidad~ de verififaçã~,
posterior .de taL\;requisitos, sob pena de se garantir a e'xistência de uma
patente absoluta, blinqada" insuscetível de revisão, o que :se traduz em

~ I. , ,

vialação aopo:S~~:lladodainafastabilidade docbntrole ju<;licial,cQnsagrado
pelo artigoS',:xKxV, da Constituição Federal. ,•. , \. ..... ,
No yntanto,assi~como. ocorrecblll' as patente,scomuns, sendo verificado, ,
postériónnente' do momento da concessão, a ausência de qualquer dos ..

. I '" •.. '. , " ,"
requisitos menc~onados; e possível a" al11llaçãoda respectiva patente

, t .
" ,

J
", ,

..

" ,
" ,
1

I
I
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pipeline~ sob pena de se' pennitira'"existência. de uma patente absoluta,
hlindad~, intpcável, c~mo'jáÍnencionad~/' ,

I '
.. , , _ ~. l '.

31." J:~m,seguida, o voto lem comçntoaborda6ptincípi'o da,.isonomia, pO,sto que a
patentepipelineblindada(fora do, c~ntrole dos atos' a~lTIini~trati~os).car.rega em' si u1?aca,rgade
proteção, qileasdemais patentes nãol possuem,' ipsís lltte.ris (fls.444/445):', ; :

I, ' , " ", " ", " \ " " '" ' ", • ' "" '

' .. -.', .. ' t ..•. ~'." , . , ,

' .'~~Asema~Ú~r'oent~ndimen!04efendid.0;.pela,emprés~ré",4E qUeas'pa:teptes
pipeli1'}e rtãÇl,podém serrevislas,hd q,4e serefereaosreqwisitcis clijá

" ' verificáçã~ d.ispensa~seno'm~nrentç{d~ .conce;são,restâr-se~á'en,gossando
.u~a pbsl~ão" anti~isonõÍnjca, ·na;\l11edida.iní~qtié 'jnv~nções ,cuja
patenteabii~dad~ri~o,erâ,p~rlllitidapela~'legj$laçãoi;1acionatprécéderite,ao
se'tornarenr patenteáveis';passaíÍ1,afa~er j~s ~~uprapr?t~çã?'lÍl~iórdoque ;
a prevista para à,spaterttes c,orrilJns.Gertarirente, este-não,foi 9 ()bjetivodo
legÍsladoi., \ /, ' . _ ,', ',., ',i ""

Sendo (~sit~<cOJlsi~eran90,o,~ispo~to no .~(jP;,4o,·artig~)23~'~/c.:8~'àrtigo~,
46e 56~caput é§l~, da Leíde Pro'prjedadeIlldustrialé'artigo'50,XXXV,
da ~Co~stituição:Federàl,éplenaIl1~dté~possjvcila 'vet:ifiêa.çãô,pelo'Poder
Judiciário, 4 existência dos requisitos previstos no àrtig08°;,da LPI.~' ",,' , '" "

, ' .. '. , '- "1, ' " >.. ~ ,~- • , ". ,~' ~ .' . ':. i

32.' () voto da'Relatora~bàr~a' ainda 9 ãrf; 5°,)QCIX, d'a.'Ç(;>nstitui~ãO'd~.Repú,bli?a"
:no~'seguintestemioj(f1s.448): '\', .'

. t , ,\ ~""" ''', "
."Relev~ notar que· a 'proteção constitucional ,de concessão do direito
temporário dê, exclusividade ao' titulat de UIIlapatente, ihsertano inciso
XXIX' doarL, 5° 'da Lei MaiO'r, 's6 j:ustifica para 'retribuir "pesados'

•• ~f ., ._ . I. " .

. investimentoslrelativos à I!0vidade'J à ativid,ade inventiva;, a ~parda'
utilização ind~strial, peloque;já~llão ~êpodesustentar'umaconeessão,de '
tal natureza se la"matériajá. seem;:ontrava'no estaôo,daJécniCa ,e:qUalquer
téc~ico da áre~ poderia (ter'"che~~do"f!s,,'We.ªm;'s"conclu~õe~,.'de.;utilização"
~o.s' COrhponente~,dam~stpa:">fórmula;objêto?de \p'rote9ão,'ide pàt~ntes
anteriores." "11 .} ,"

,
I

, I, ' ,

" 33 .. Ü voto vista dá Juiz'PederalConvocado Marcelo Leonardo Tava:resreafirma a
. \ I " .', I,,'

pú~sibilidade de declaração de nulidade dà\patente.pipeli~~e ress,alta o ,aspecto, çonstitucronal da
proteção da invenção mediante as se~uin~eslpiilavras (fls; 453): <, ," .

, " . \ " " " . , ',' , ,,' ,

"No regime especial pipeline" a 'autoridadebrasileirá,por ,determinação
"legal; não avali~ osreqpisitps matedais dá pa~enteabilidiÚ:leno momento
dodepósiJo do \pedido. ' " 'j. ,,' ':"

\'.; ;"". , ~, , - , "./",

Aqu~stão q4~ sec9loçano' P!e'sentefeitó~é ..se,oafll$tàmen!d .ihicia:lda
referidaapiec.iâ~ão impede' a verificação dos' requisitossubstàhciais

'" f .. -

posteriormenté \àexpedição da carta-patente.
. "" I -A resposta deve ~ernegativa.. ','

O reconhecimento da patente pipeline não fem..o con,dãodeconferir
'., • ,f.,. '. (.

direito de,pt.opriedadeintelectual àquilo que não ,~,invenção por falta de.
~ "(. ,-,", ~ '.' •.. ~. '•• ',' 'l .• ' • "

I,
L
I
I~"-,

l,'

'.

/
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I
\
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i . ,
,re<i~isitomat~riat: pois a Constituição so~~nteprevê o',príviÍégiode us?'
tem~orárioexchisivo deinv.enção, e não dagllilo que nã.o'o é, como se.

I tem ~firmado desde o início.'" '

. ," '"",

, ,

;

\

/' '

'.'

. 34 .. ','.• J,\dotando O métodP. de interpretarão.coll~ol1l1~ à Co~stituição, o. Juiz', F~deral
,. ;CoJtvocado Marcelo Leonardo'Tayares elucida0 s~1J.tiâodoart.230,§6~, da Lei 9;279/96 "pa,ra

.'diz~r q~easpa.tentes ppelinenã~ podem ser :r;nantidas; se "n~o prééncI}erdmosreQlJisÚos de
: . ,patenteabilidade.': ,," 'I

1..-
i,/

3S. A,manutençãode \uma patente" 'àin~aque pipeline,-:seIT:!os.reqüisitos de
, "I", " , " , ,"
patenteabpiçla4~;déseQuilibra' os, ta.lores' constitUcionais,' p~isr.e.I'resent~aconcessão·deum
direitoaumage,nteque nãq ofez pqrmerecê~lo~ cÓnrorri1é,oyoto.;vista.em análise:'

.~ (' \ . \,' " >
~;' , "". ' ... ;, ,

"A intrrpretaçãoconforme à,'Collstituição' do art. 230, §6°, da LPT, é,'
,ilquela ,':quepossibilita ao,poderp1,í.blico'a análise'dos requisitos mMeTi~is
depaterteabilldade 'h~Soutros mOll1é~tosprev:istospelaU~i,'sobpena:dé
haver dFsequilíbrio na pr9teção dos;valores,constitucionais contrapostos,

,conced~ndo indevidartlentedireito de propriedade industfialàqllele não. ~ ',' ," . ", ... - .

merece tusá-loem detriinento,do ,interesse social, dodesenvblvim~nto'
- _ l', c" •. " ' •. 1•. , .. ~ .

nacional e cla'prot~ção,'ao consumidor. A;proteçãodapropri~cladepÇ>r,
aqueleJ-hue,não ,merece detê-la' 'c,ontrariaria a, 'Ordem ,constitucional'

, •. -1" -' ,. ,

brasileira.,.";,,,'
I • " " ,

Sendo a$sim,'no que se refereiprimeira'qtiest~o, concluo,quedevé ser
• I . - ..• o

ap)icadajipterpretação conforme à Cb1i~tituiçãoao·art. 23Q,§6°, da LPI,
para que\se p~rtl1ita'adec]afaçãoda nulidade posteri.or:à concessão da,
patente p\ipeiinese verificado,o'nãopreenchithento, de um dos'requisitos, '
tnateriajs\depatenteabilidade:" .'

'o' ,I_ • "'".1
:
[

i
I

! 'l 'o '

'n.3 Acórdi'oproferldo pela 3- Turmádo Superior Tribu~âldtJusiiça'
I" , o•

, I •

36. '"A Bayer' Schering. AG :interpôs recurso, esp~cial e recurso ,extraordinário. 'No'
~ J o , ~ •••••

( reç'urso especial, a r€corrente insiste'n~ tese, a qual restou· vencedora, 'de que a patente pipe.line
não' sesuj.eita à nulidade em 'decqrrênciada inobservânci~ de· um dosreguisitosde'
patenteabilidade: .t

,
" I

37. Em 1.4 de outubro de 2b14,á~33
' Turri1al do Superior Tribunal 'dé Justiça deu

• " ) ".' • o ' , '

.provimento ao recurso especial, restabel~cendo a sentença. O voto do Relator- Ministro Ricard()
-, • o t _, •

Villas Boas Cueva entende que' a patente 'pipeline não se sujeita, ao processo, de, nulÍdade, em
. razão dos 'requisitos 'de patenteabilidade1 por'que estes não's,ão examinados 'em, 'etapa prévia à

concessão'. Logo, somente a, inobservãn;cia de algum requisito Jormal enseja a nulidade (fls.
552/553):,

oI

, .'



~~,irRS,:lj~"~=.: '\' " .. '~~

, "Da leihtrad~sdisPOSitiVoS, extra.,sequeaspatentesconcedidassob o,, I, ' ,
regimepipeline, justamente po,r..con,stituírem·uma exceção à regra geral
da pate~f.eação ordi~ária;.~ão s~~meti~as à r:q~is~tos. 'e1?pecífi~~s.:
predefim~os pela leI. TaiS. .reqUlsIt~ssao: (a) 'exIstencmde deposIto

, anterion:io exterior; Gb)ausên,ciade comercialização geral dó óbjéto da '
I.... ' ' ... ", ,',. :'" ", , . _I -'-., , . " \ .,' , ;., " ,

, patente; (~)·ausênciade. preparativos para a;comercjalização'do'óbJetoda"
" patente uh exterior; (dYsoliCita~ãojd~ntro'.cio~razo de um .a~o,após 'a' '

públicaçãb da lei; .(e) concessã(); no Brasil, íàl'C9mo concedida'no país.
de origeJ,valendo,portanto; o\~xamede ~éfifoJá rea:lizado,e (f) prazo

" '\' '" . ,\ ", ' ,,",' i' ' " ' , ','

de vigência'limitapo a 25) (vip.té)an:os. ',"/:' "',.,' I ' ,'" ,
I...]" ,,:, " ,,',', " ,,: , " ,~

, Desse modo, ,wnavez:~onced~da·por outra jurisdição, apatente'j
,,',p,ipeline" ~Inão p,oderla'anU!á4ainvocandó áaus,ência d~,um
.dosniene~onàdos.r~quisitos.deméfito.(~~V'idadt!,atividâ~~:i~ventiva: '
"e aplicaçãpindustriàl).Bvéntual'milidaqe deY,erárecair somente quanto
'~ausênci~ dos requisitos 'específitos'dá pipelineo.~,niesrilOquarito' à'
irregularid~des formais,cdmo,'por e'Xempló,a falta de pàg~mento da
anuidade nb Br~Ü." ', I '

I _'.

38. " CoTI,1~ de~ida vênia: olacórdâ.o· p.ão distingue osdoi~;'momentos da patente'
pipeline: (i)momento anterior-'àconcessró; {ii) mom~ntoposteriQrà'conêessão. ,"

I

39.,' .' Apatentepip~lineé vinc1!Iladaàpatenteôrigi,náriaaté a fase~deconcessão. Nessa "
'linhi der.aciocínio,entende-se por que 1'pát~ntepiPeline'concedi~ano Br~s!l não; pód~ Possuir ,~'
lim'quadroreivindicatório clistintoélaqu~le concedido,no ,exterior,.nos,/t~rmos da parte finaldQ

, art. 230, §3°, cla~ei de Propried~de Influstriàl A expressão "talcotpo~orrcédida no, Pflf~ de ,
origem", "Contida no referido dispositivo~.sigÍ1ificaquea. patente plpel(n~, ,concedid~noBra.sil, /,
ilão,pode possuir llm quacifo reivirrdiçatótiódistinto daquele dó primeirôd.epósito no exterior.

: '" . , j. '1,:"':,' . ;' . t,. '\

" 40. , Após a.~oné~sSãçdapate+e PiPeli~~,'e~tadesVh1Cula-sed~,paten~eOrigi~ária;ern
'muitos ·~spectos. Essa ,assertiva,toma:se .e]Vidente'quarido se'ver~fiç~l,O~seguinte éxemplo;' '

\ r. ~~::;=:~~~~:~;';:':~:,t:~::d:i~;i~~:~'2016.APál~nlepiPeline;

lI. Em_1° de janeiro de ~Ol~,.a patente orig!nária foi,c.onsiderélda extinta, por
falta de pag~mento de ~nUldade naquele paIS; i' '

,III. Ãpatente pipelin,e, cOfcedida no Brasil, encontra-:se com as suas anuidades,
em dia' I', .," .. ' , .

IV',A _extinção da pate~Ú:\o~igi~ária. !mpli~ar~ a extinç,ãoda paten:e. p!p,eli'.Íe?
Nao; _porque a patente Plpelme nÇlqesta vmc~ladaa patente ongInarIa, ~m
etapa posterior à conce~sãÔ, salvo,emdeterrÍ1in~dos àspectos pontuais, como'"
dO~qUadrOreivindicatórf'" " ' .

~l. ~~r .óbyio, '~ patente pi~~li~e' ~ésvincula:-se ela. ~at~nte, ~riginária,~pós a-
concessão, em mUltos' aspectos:' No, aspecro .relatIvo ao' quadro ·relvmdlcatonq,_ permanece um~

i

I,

, • i

..
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I,

"

\
I, ,

••• j ••• .'

vincul~ção'IiOseguinte sentido:.n~o se concebe a,nulidade parcial, prevista no art: -47daLei &~
Propriedade Jndustrial, 2cié uma ~~tentepipeline, pois ISsoimplicariá a existência de umapaténte
distinta'daquela cóncedida hopáís\de origem, o que é vedado pelo art. 230, §3°.3 '

I,,' (. "
I

,42; . , . oacórdãoreCémp~Of~ri~o'pelá 3~!\lTIlla doSTJ reafirri1a~nteIidi~énto.anterior
sobre a mitigação do princípio dapovidade. Observa-:se,no entanto,queorequisito.caterite ,na
patente "emquestão n&oé odanovi~ade,' mas sim o da,atividadej~ven~iva:Não,se1emnotíCia'de
que.o Poder :Judiciário.já te1,1háD;1itigado,q requisito da:atividadeinve~tiva n9Sjulgamento'sde

.' ... ' .. '. " . '~

'lidésenyolv~m19patentespipeline. 1\. ~"., ' .• ~ I' '

'. ( " " .. "., "

43; Orequi~ito,daati\íiâal4e inventiva Ilãose. con.f1mde,co~odaIiovid~de. Atividade
ÍJ:rventivaéo conhecimen~oque~ã~i\decorre d~ lllaneír.aÓbYi~do e.stadoda técIiica,na'lva1iaç~o
de um técnico no assunto, confornie ~efinição,que se depreende do art. 13 da,Le.LdePropriedáde '
Industrial.4 . , • I,' ',' . ,

i, L
. , I...

, ,44.. o acórdão.abre UIIYpre(cedentedelicado, pois concebe UI1lato administrativo cujo \ .
exame de m.éritonãq possa ser revisto; na esferajucilciaL I

I ,,
I

I I,
, .. ". \ .. ' , .... " . "

.m. P~TICUL~ADE~ DO ~llOCESSO DE'NULIDi\DEDEPATENTEEDE'
UESENHO fflDUSTRIAL l' •.

I

l
45. A nulidade de uma pate'ptepipeline as~emelha"seao 'procediroentoexistente nos
processos de n~gistrpde desenho indust~ial. .

\ .'
i

.. , .. I. ,"'. ,
'46.. " . Qarf. l06da Lei 9279/?6prevê a ausência-de"examedémérito\dopedidp;de
registro de desenho .industrial.5 Uma ve!r-verificada a régulàr~dadeformal do pedido, a Iioima

.prevê a cóncessão. autp:rp.áticado regi-stro. C(;mcedé"s'~oregistroid04esenho'in,dustrial sem,
exame Ae' ~érito, emr~gra; Após a co~~essão, a~C1m~ntst~açã:ooua 'pârte interessatJa pode
impugnar or~gistro, na esfera administrativa oujudiCial,. atacando os requisitos de mérito, áirrda
que não examinados anteriormente à conc\;::ssão. :, ',' .

, .' \ .

\
. - \ .. ' , ", , '. "-

47;, A nulidade do registro de dbenho' industrial ocorre ainda quando não examinados
os r~quisitos ma!eriais, emétapa anterior ~ concessão. O Poder Judiç:iárioou o órgão recUrsaldo

.' , . ' .. \ ,.' ,.

, I

------------. t l· /
2 Lei 9,279/96; art. '47: Anuli<Íac!e p.oderá não ind~Iit sobreiodás as.reivindicações, sendo condição para a nulidade

. parcial o fato de as reivindicáções subsistentes constituírem ma.téria patenteável por si mesm.as .. ' .
3 Lei 9.279/96; art, 230,§3° Respeitados os arts. lOe 18>desta Lei, eum.a vez atendidàs aS condições estabelecidas .
neste artigo e comprovadaa concessão da patenteno\país onde foi depositado oprimeirÔpedido, será concedida a
patente poBrasil, Üll como concedida no pais. deorig~m .. ' . ,
4 Lei 9 .279/96, a~. 13,.A ip.venç~o ~ dotada.de ativi~4d~ inventiva' ~el)1preque~ para,um, técnico 1'10' assunto, não
decorra de maneIra eVIdente ou obVla do estado da tecmca. "
5 Lei 9.279/96, art. 106. Depositado o pedido de regis~o de desenho industrialeobservado'o disposto nos arts. 100,
101 e 104, será automaticamente publicado e simu~tl'meamerite conce.dido o .registro, expedindo-se o r~spectivo
certificado. \. ,

II í li
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INPI decJara nulo um regi~tro de çtdsenho industrial em razão de ausênci~ de ..um requisito
'material~ Sem queaauÜu.quia tenha co~etidoqualquer,equívoco nomomêntocla có~cessão. '

. 4~.. _ ..Omesmb raciocínio arli~a."se às ~atent~s ~ipelin~.A ~o~cessão,da_ pate~te
pIpe/me nao depende de exame dos,T~qUlSItos de patenteablhdade. Postenofl1lentea:concessao
da patente, 'é. p'ossível avaliar os requisitos' de. patenteabilidade,mediante o exercíCio :'d~
autotutelaadministrativa'ou no âmbito llopocter Judiêiátio; , ,.. I . ,

I '"
........ t _ '. ~. '"J,

49:' A nulidade de uma páteI'ftepip(dine, em razão da ausência de atividade..inventiva,
é cabíveLainda.'quando não houv~ exarile dosrequisit()s',dep~tenteablÚ:dade(requisitos inà.tériais
ou substântiv.os) antes da concessão>. Gomo éCediç01 os requÍsitos de patenteabilidade não são ,
exfu.ninados'antes da concessãoda,patefte pipeline.'" . ,,' ,: ... , , ' ' L,' ,

50. ' A Lei de Propriedade Il}qustrial concebe a n.ulidade de uma patente, ainda que não
haja vício i.dentificável no momento' ~a concessão. Há situartõ~s !é'cnicas' qu~ somente são
percebidas posteriomíente à conc~ssão da patente. Nessas hipó,tese~, p.ãó,hávício.I).o mom~nto da
concessão 'da patente. Se o víCio (inob~hvância de· Uni requisito. rtrateriál) já existi~ :ànte~.do ato

;,' " i ' ... i .. ," ,

concess.ório; mas somente é identificáyel posteriormente à concessão, ''l patente é passível de
I' . \ .. , ~

nulidade .. ' [' .

,., , I '
S1. " A nulidade da patente nap depende de úm equívoco no exame por parte do INPI
Por isso,.a Lei qe Propriedade IndustfIal concebeu normas especiais ,para .nuliaade claconcessão

, I, I' _ •

, de ;umapatente: A patente' é nula ind~pendentemente do INPI ter errado ôu não nQ ato; de
',concessão. A.patente 'é nula a qualquer •.f..omento ,da yigência do direito, .ainda' q~e ui~rapassados

'., mtiito~ anos qaprática do at~; . ' "I ' '. > '. ," .' .• ' - '.' . y "
. ,': ~ / ;. . , , :

52. Não é à toa que aLei delPropríedade~ndustrialprevêaprese~ç~ do, INPlCOll:lO
interVeniente do feito, e não como réu, nas ações de nulidàde~ O ,législador enten?e. ~u~ a
nulida~e .da, patent~não' decorre neces~'iàmep.te d~.urii:rrodo;; :xamina~or d~pate~te do ~\l.
A nulIdade da' patente eostuma advIr Ide um VlClOnao passlvelde ldentlficaçao antes da
concessão .. , j: '

I
I ...

53. Em geral, ~ nuliqade dos atos administrativos decorre de uma inobservâIicialegal
do' agente no momento da prática do. atq. Os institutos de proprieda.de'industrial >po~suemuma
lógica diferente: a patente e o desenho i4dustrial, :por exemplo, são passÍVeis de nulidade, ainda

! _. ·1 -. ",

que nenhum erro' possa ser atribuído ao agente público, ,OlÍmesmo, áo. requerente/titulardo
direito. I .' " " /. ," .•

I . "

,-

- 54. Essa particularidade, do .siJstema de. proprÍédade 'indu,strial permité, entender por
, . 1 "

que o INPI, no curso de uma ação de nu~idade, conçorda,em diversas ocasiões, com o autor da
'ação; Em muitas ações de nulidade de p~tente,. a autarquia. reconhe~e 'que a parte a,utora ,p()ssÜi
razão. Nesses c~sos: não se faZ a defesa 10' ato administrativopraticado;sem qUelhaja qualquer
indício de erro por parteda autarquia quatido praticou o ato concessório. '

11
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IV.,CQNCLUSÃO . '...
, r, , ' '

'Emsínte~e, disti!1gu~-se;d9isIÍ1qmento,s dapatentepipeline:
,t Etapa' ant~rior ,àJ~mcessilo, onde ela a~s.mnecaracteiísticas de~a pâtenie de

, ,"exceção. Nesse:Í1h.tefim,ela é cprjhecidl.l'corno, uma'patente' d~'exceç:ão por.qu~
. o~'. 230d~' L~i 9.2791096 restringe,'a".aplicaçãode détenninadas.nonnas
propnas doTItul~Ida Lel(DasPaten.te~); '. 'I ..

n. ;Etapapôsterior à'lconcessão, ondê'a,patentepipeUnesubmete-se(~s nOrmas do"
," , I" ",.'" :,", ,","" ,','

" UtuloI da bei·9f~79/96como~e,Jossemná;:patente"cop.1um~"sempreque
possível. I

• ".j ••_~ (. :J_ '.\ ,.... "":' ... ; .'

56~. Jt. pat~ntepipeline c~±'stit~1i,Ul'nmecani~m.ó-exc~pciÇ>Í1ald~;êl~P9~to econc~ssão.
, Após.a concessão dapatent~ pipe!i. e;'ela,'nãoéexéêpcional, :submeterido-se.: nÓlque:couber.~,às

demaIS normas do ordena111entop~tn(, ., ' , ' ," ." .. ""

57., . " "!'a~to 'isso, é ;erdade; que asp~t~Í1tés'fÍJ?e~ine es~~o.,~ubrtletidas ~sregr?s de
, 'pa~am:ento de 'Y1Uld~de,prevlstasno~arts. 84,85 e,86 ~a,J,.el,de Rro,pnedad.elnciustnÇll.

. 1 I., , '

58. " Por quê as patent~s piteline restão su1:mi~tidasàà refer1da~n()nnas4e p.aganiento;
de ~uidade? Por quê as patentes pipAline estão subinetidasâsre~asde.extinçã(),previs{as no~rt',
78'e.s; da Lei dePFopriedade Indus~rial?Porque Q arL 230, .§6°,dà Léi9.279j.96determinaa

,aplicação das 'n()rmas'concementeslâs patente~ "comuns" às patentes pipeline, no que,for
possível. ' I. ' , ' . '

~ . '

59. :Igualmente, é perfeitanJiente possível 'aplicar' asr~grasde n~lfdade ;'de pátente às
" .,',' :. I, ' " ..- -." ". -:,' " ,1,',,', :,' ~,;' "_"" ,,', " " '''''. " : •

pat~ntes pipelilie. o que '.não se éogi~a, é a hipótese, de ~uma,patfn~é'iip~line, distinta" daquela'
obtidá no estrangeiro, isto é, éom quadf~ 'reivindicatório diJerent~dooriginaL ' "."

, I .
60 .. '. Anali~adosos flmda111efto§'~o acór_d~?profe:id~ no§ áut<?sdo' Recur~o /Especial
nO1.201.454- RJ, submete-se a present~ mamfestaçao a aprecIaçao do Procurador-Chefe, da PF,E"

. ,\, '. ' I, , . ' I ' .',I,i
r ..
\

I
II, .' , ' '.

~~
. LÔftS ,Bàena Cu~a Neto , "
.. ~rocuradorFedera1_

Coordenador

'"

./

'(

:

55.' .

"

"

Rio ã~'Janelro; 11 dedeze~brod.e 2014.
,,', -- 1',. ' . , ' ' '.'"
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AbVOCACIA GERAL,DA UNIÃO,. t o o o o 00 o o •

PR<pCURADORIA-GERAL FEDERAL 'o"
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
,Rua Mayriil.k Veiga, b9, 22" andar - Centro o - Rio de J~iro- C~p 20.090~050

Te!.: (21)b037-3731!303H208 -Fax.: (21) 3037-3206 "
(

•• ,\ 'o • ( ,,' • ,

" Dêspach~ N° 0846/201~-AGU/PGFIPFEiINPI/COOPI-MSM~3/i3"

.\' -' , ' t· ,
, REFERftNCIA': Processo N°. 52400.0Ú~363.;04

j. '" .
L Diantédas'rrianifest~çJes~produzidas pelo' SI. Chefe da DCONT àS fls. S61"Y570,
bemcomb pelo "Sr.,Coorden~dor dal000Plàsfls;576IS87, 'que~ssinam, contr~ledaqé~' ao,
acórdão proferido nojulgamento do~esp. nO/L201.454'-R];deddo 110 sentidod,efazer submeter'
o pres'ente caso,ao Departamento de Contencioso d~Piocuradoria·:.aera.rFederal, o com:vistasà
aI?-álisesobre a pe~inênciá legalde sei~terpor Recurso Extraordinário~cori.traá referiq.a,décisâ()..

• \ 0'0, ' ' "

, 2: . NeSse. sentido, dev;é.s.~r providenciadil\a: rçunião. das~preditas magifestaçães,
faz{mdo-seencaminhá~lasao.DEPCO~T. ,

>3. Nesse passo, à secreta~lada. D~~iSã~detConiencioso ªestaPtocu~âd6ri~ p~.a:a
adoção dá~medidàs constantes no ite~ ll'~teri~r,sob a .ori~ntaçã~da-DCONT, e com a ciência,da
COOPI. \

, \ ~, , .
, \

" o Rio dê Janeiro,..15de'dezembro'dé 2014.
.' ., , ," \ .. , . - -' r, .. ' ,-., /"," " .'

. ' ... , ,

,t·

':. \. ~ .. (
! "-. ~ ,-.

~auro Sodré aia' ~ .
. ~ptocurador-chefe '

·1·
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I
I, I

\

l
I
I
I
I

, 1

I

.,

/

."

4 "

, ,"
, l


	page1
	titles
	I ' 
	L .. 
	, I 
	- \ . , 
	r 
	• 
	. 
	. " 
	" . 
	i ; 
	". 

	images
	image1
	image2
	image3


	page2
	titles
	. , 
	.. 
	.' 
	-ex~ina.'dos, antêriormente àconcessãr': ',,;'~, '."./, ' " 
	, 
	.' 

	images
	image1


	page3
	titles
	.' 

	images
	image1


	page4
	titles
	,. 
	.. 
	.. I .. ' .. 
	'. I 

	images
	image1

	tables
	table1


	page5
	titles
	. / 
	\" " 
	, .. 
	. ' 

	images
	image1


	page6
	titles
	., 
	. \ 
	' ... ' ... ' ~ \, , . 
	, 

	images
	image1


	page7
	titles
	/ ' 
	,,' , '" " 
	. t , ,\ ~""" ''', " 
	'. 

	images
	image1


	page8
	titles
	i 
	• 
	, .' 

	images
	image1


	page9
	titles
	~~ 
	= 
	.: '\' " .. '~~ 
	',.,' I ' ,'" , 
	I ... ]" ,,: , " ,,',', " , ,: , " ,~ 
	\ r. ~~::;= :~~~~:~;';:':~:,t:~::d:i~;i~~:~' 2016.A Pál~nlepiPeline; 
	em dia' I', .," . 
	i 
	.. 
	'9 

	images
	image1


	page10
	titles
	.' ... ' .. '. " . '~ 
	l 
	\ .' 
	. \ 

	images
	image1


	page11
	titles
	,., , I ' 
	. ,': ~ / ;. . , , : 
	I 
	direito. I .' " " /. ," .• 

	images
	image1
	image2

	tables
	table1


	page12
	titles
	. ' 
	... 
	, I . 
	, I,i 
	r .. 
	I, .' , ' '. 
	I 
	I 
	\' 

	images
	image1
	image2


	page13
	titles
	( 
	.\' - 
	' , ' t· , 
	j. '" . 
	COOPI. \ 
	, \ 
	,t· 
	':. \. ~ .. ( 
	I - 
	I 
	I 
	I 
	I 
	I 
	., 
	. " 
	, ," 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4



